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CONTRATO N 2 223/2015

Dispensa de Licitaçâo n. 2 027/2015	 Vista

Pro esso:FL

LC n. 2 216— Homologado em 23/10/2015

— V's -

Contrato iie Fornecirnento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa,
M. C. BELLEI & CIA LTD,A nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores e na forma
abaixo:

CONTRATANTE: MunicI p lo de Pato Bra gado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito póblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, ,neste ato representado
pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n Q 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: M.C.Bellei & Cia Ltda, pessoa juridica de direito privado, inscrita no
CNPJ n. 2 05.649.398/0001-05, corn sede na Rua Floresta, ri 995, Cidade de São Miguel do lguacu,
Estado do Paraná, telefone de contato fl. 2 45-9919-8434, neste ato representado pelo senhor
Maico Bellei, portador do CPF n. 9 030.858.299-38, acordarn e ajustarn o presente contrato, nos
termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçöes subsequentes e legislação
pertinente, Licitação rnodalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N. 9 027/2015 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçöes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Contrataçâo de empresa especializada para prestar servicos relativos a Configuração e
Migração do sisterna gerenciador de banco de dados do Municipio, passando de SQL SERVER
2008 Para SQL SERVER 2014112.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o processo de Licitação - Dispensa Justificada n. 9 027/2015,
quanto a proposta adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes
em tudo quanta corn ele não conflitarern. A fiscalizacão deste contrato, ficará a cargo da
Secretaria Municipal de Administração.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo
financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 6.500 00 (seis mil e quinhentos reais). 0
pagarnento será efetuado a vista, ern ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do velculo
reformado, condicionado a aceitaçäo da Secretaria Municipal de Adrninistração - Departarnento
de Informática.
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a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal, ou outro documento de cobrança avalizado pela Secretaria Municipal de
Finanças.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, námero da licitacâo, nárnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn 0
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) As retençöes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, serao retidos
diretarnente na Fonte pagadora, quando for o caso.
e) Em caso de näo cumprirnento pela Contratada de qualquer disposiçäo contratual, os
pagarnentos poderão ficar retidos ate posterior solução.
f) 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancària, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fical a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente ern norne da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 prazo de
entrega dos serviços desta licitaçäo é de ate OS (cinco) dias, após a solicitaçào da secretaria
competente. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros
disponIveis nas seguintes DotaçOes Orçarnentárias:
02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO
0412210502.007 - Monutençäo dos Atividades do Secretorio de Administraçâo
3.3.90.39.05-524— Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 000

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes
avençádas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serào consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açào civil e criminal que couber: a)
ern caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta
rnoratôria de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntarnente
corn o curnprirnento das obrigacöes contratuals, por dia consecutivo de atraso em relacäo a data
prevista para a execucäo dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato:
b) pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de
1%(um por cento) do valor contratual quando por açäo, omissão ou negligència, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçoes contratuais; d) suspensäo do direito de participar em
licitaçôes junto a contratante.
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Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93:
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos dci CONTRA TANTE, em caso de
rescisüo administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de
21 de junho de 1993, corn as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de
direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou rnediante transmissão de fac-simile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais
de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinarn 0 presente instrumento contratual, por Si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguals e rubricadas para.os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em 23 de outubro de 2015

MUNICIPIO DE PA,aA1NTRATANTE

Y	
ildo Rieger

OJLccM. C. BELLEI & CIA LTDA - CONTRATADO
Maico Bellel

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 Palo Bragado Paraná


	Page 1
	Page 2
	Page 3

		2015-12-18T15:33:43+0000
	ELETRODOCS EIRELI:81562811000188
	Este documento foi digitalizado e assinado por ELETRODOCS EIRELI:81562811000188  em  18/12/2015 15:33:43 -02:00(GMT).




